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Atualização: 23/03/2026 

Assunto: Organização dos Cuidados de Saúde na Preconceção, Gravidez e Puerpério 

Palavras-Chave: Gravidez de Baixo Risco; Risco Gestacional; Gravidez de Vigilância Acrescida; 
Cuidados Não Programados na Gravidez 

Para: Profissionais da Área dos Cuidados de Saúde na Preconceção, Gravidez e Puerpério 

Contatos: Departamento da Qualidade na Saúde (dqs@dgs.min-saude.pt) 

Sumário da Atualização:  

▪ Todas as mulheres grávidas devem ter acesso a uma primeira consulta da gravidez até às 
9 semanas e 6 dias de gestação; 

▪ Na gravidez de baixo risco, a referenciação da grávida para a consulta hospitalar de termo 
ocorre até às 34 semanas e 6 dias de gestação. A consulta realiza-se entre as 37 semanas 
e 0 dias e as 39 semanas e 6 dias de gestação, ou mais precocemente em caso de fatores 
de risco; 

▪ Atualização da nomenclatura associada aos locais de atendimento em obstetrícia; 

▪ Atualização dos locais de atendimento de acordo com gravidade e critérios clínicos; 

▪ Atualização dos indicadores. 
 

Nos termos da alínea a) do n.º 2 do art.º 2.º do Decreto Regulamentar n.º 14/2012, de 26 de janeiro, 

por proposta conjunta da Divisão de Saúde Sexual, Reprodutiva, Infantil e Juvenil e do 

Departamento da Qualidade na Saúde, a Direção-Geral da Saúde emite a seguinte: 

 

NORMA 

1. Todas as mulheres que planeiam engravidar devem ter acesso a uma consulta pré-

concecional1, num prazo máximo de 90 dias após a sua solicitação. Todas as mulheres grávidas 

devem ter acesso a uma primeira consulta da gravidez até às 9 semanas e 6 dias de gestação2. 

Estas consultas são preferencialmente realizadas nos Cuidados de Saúde Primários (CSP). 

Nestas consultas, as mulheres em que é identificado risco gestacional devem ser referenciadas 

para unidades hospitalares com cuidados obstétricos3, de acordo com o seu nível de 

diferenciação, nos termos do Anexo I. 

NORMA 

mailto:dqs@dgs.min-saude.pt
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2. As unidades de saúde onde decorrem consultas pré-concecionais e/ou consultas da gravidez 

devem disponibilizar materiais informativos escritos sobre a gravidez, incluindo: 

a) Modificações fisiológicas na gravidez;  

b) Alimentação na gravidez;  

c) Rastreios e exames recomendados durante a gravidez;  

d) Hábitos e estilos de vida saudáveis na gravidez;  

e) Planeamento do parto;  

f) Aleitamento materno;  

g) Sinais e sintomas de alarme que devem motivar uma observação presencial não 

programada nos cuidados de saúde;  

h) Suporte legal e apoios para a proteção da parentalidade;  

i) Alterações emocionais na gravidez. 

3. As informações constantes nos materiais informativos escritos, nos termos do ponto 2 da 

presente Norma, devem ser reforçadas e complementadas nas interações com os profissionais 

de saúde ao longo da gravidez. 

4. Evitar a vigilância da gravidez em simultâneo por mais do que uma equipa de saúde, de forma 

a não haver duplicação de atos clínicos e de haver consistência nos aconselhamentos 

prestados. 

5. A linha “SNS 24 – Grávida” e as unidades de saúde devem informar o horário e o local onde as 

grávidas podem ter acesso a cuidados de saúde não programados, nos termos da presente 

Norma, nomeadamente em: 

a) Consulta aberta nos CSP;  

b) Consulta aberta hospitalar de obstetrícia e ginecologia;  

c) Urgências hospitalares de obstetrícia e ginecologia. 

6. Todos os profissionais de saúde intervenientes nos cuidados de saúde, programados e não 

programados, na preconceção, gravidez e puerpério, são responsáveis pela transmissão de 

informação clínica essencial à continuidade e à transição dos cuidadosi. Para este efeito, em 

cada interação com a mulher, os profissionais de saúde devem assegurar o preenchimento 

correto do Boletim de Saúde da Grávida (BSG)ii, ou o seu equivalente informático.  

 
i PORTUGAL. Ministério da Saúde. Direção-Geral da Saúde. Norma N.º 001/2017 de 08/02/2017 – Comunicação eficaz na 
transição de cuidados de saúde. Lisboa: DGS; 2017. Disponível em https://www.dgs.pt/normas-orientacoes-e-
informacoes/normas-e-circulares-normativas.aspx?cachecontrol=1773760166215 
ii PORTUGAL. Despacho n.º 1/91, de 1 de fevereiro. Diário da República n.º 27/1991, Série II; 1991. Disponível em 
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/despacho/1-3334533  

https://www.dgs.pt/normas-orientacoes-e-informacoes/normas-e-circulares-normativas.aspx?cachecontrol=1773760166215
https://www.dgs.pt/normas-orientacoes-e-informacoes/normas-e-circulares-normativas.aspx?cachecontrol=1773760166215
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/despacho/1-3334533
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7. A mulher é a proprietária da informação clínica constante do Boletim de Saúde da Grávida, ou 

equivalente informático que lhe seja disponibilizado, e é responsável pelo controlo do acesso 

ao seu conteúdo. 

8. Recomendar que a grávida tenha consigo o Boletim de Saúde da Grávida, ou o seu equivalente 

informático em todas as interações com os cuidados de saúde, programadas e não 

programadas. 

 

CUIDADOS DE SAÚDE PROGRAMADOS 

 Avaliação do risco gestacional 

9. A mulher deve ser avaliada relativamente ao risco gestacional na primeira consulta pré-

concecional ou de gravidez, e em cada interação subsequente com as equipas de saúde, uma 

vez que esta avaliação, sendo dinâmica, é um fator determinante para a vigilância adequada da 

gravidez, assim como para a prevenção e controlo atempado de complicações3,4. 

10. A avaliação do risco gestacional contempla a informação obtida a partir da história clínica 

(incluindo aspetos demográficos, culturais e socioeconómicos) e de exames laboratoriais e 

imagiológicos4. A classificação do risco gestacional assenta na avaliação sistemática de 

elementos constantes no Anexo I. 

11. A referenciação para consulta hospitalar pode ser, a todo o momento, ajustada para um hospital 

de nível diferente do que a inicial, de acordo com a avaliação do médico especialista em 

obstetrícia e ginecologia, em cada contacto com a grávida. 

12. O risco gestacional deve determinar o plano de vigilância da gravidez (periodicidade das 

consultas, necessidade de exames ou ecografias, de acordo com o Programa Nacional para a 

Vigilância da Gravidez de Baixo Risco5), bem como determinar a necessidade de vigilância 

acrescida3, incluindo a transferência de cuidados para outras unidades de saúde. 

Cuidados de saúde programados na “gravidez de baixo risco” 

13. São consideradas gravidezes de baixo risco todas aquelas em que não são identificados fatores 

de risco materno-fetais que motivam vigilância acrescida, tais como os listados no Anexo I. 

14. As mulheres com gravidez de baixo risco devem receber cuidados de saúde programados na 

preconceção, na gravidez e no puerpério em CSP, nos termos do Programa Nacional para a 

Vigilância da Gravidez de Baixo Risco5. 
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15. Os exames laboratoriais e as ecografias devem ser realizados em tempo útil e em locais que 

assegurem uma resposta de qualidade, nos termos do Programa Nacional para a Vigilância da 

Gravidez de Baixo Risco 5,6,7. 

16. A referenciação das grávidas para a consulta hospitalar de termo ocorre até às 34 semanas e 6 

dias de gestação. A consulta realiza-se entre as 37 semanas e 0 dias e as 39 semanas e 6 dias 

de gestação, ou mais precocemente em caso de aparecimento de fatores de risco7, nos termos 

do Anexo I. 

Cuidados de saúde programados na “gravidez de vigilância acrescida” 

17. As mulheres que apresentam fatores de risco materno-fetais, como os listados no Anexo I, 

devem ter consultas pré-concecionais, de vigilância da gravidez e de puerpério em unidades 

hospitalares3 tipos I, II ou III com cuidados obstétricos. 

18. Nas gestações com vigilância acrescida, a periodicidade de consultas, de exames laboratoriais 

e ecográficos deve ser adaptada à situação clínica, de acordo com uma avaliação 

individualizada do risco. 

19. Nas situações em que a avaliação médica realizada nas unidades hospitalares com cuidados 

obstétricos não confirma os fatores de risco que motivaram a referenciação, ou nas situações 

em que este risco deixe de existir, as mulheres devem retomar a vigilância da gravidez nos CSP, 

fazendo-se acompanhar de informação sobre a avaliação realizada e os motivos pelos quais 

não necessitam de vigilância em consulta hospitalar. 

Cuidados de saúde programados no período pós-parto 

20. Todas as puérperas devem ter acesso à consulta de pós-parto realizada até ao 42º dia após o 

parto. 

21. O momento e o local da realização da consulta de pós-parto são definidos com base na 

avaliação do risco clínico identificado e a necessidade de cuidados especializados, de forma a 

garantir a vigilância adequada e a continuidade de cuidados. 

 

CUIDADOS DE SAÚDE NÃO PROGRAMADOS 

22. Durante a gravidez e o puerpério podem existir intercorrências que necessitam de prestação 

de cuidados de saúde não programados, mas que nem sempre necessitam de uma avaliação 

urgente. Assim, as unidades de saúde e a linha “SNS24 - Grávida” devem assegurar a informação 
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necessária ao encaminhamento das grávidas para os locais de avaliação, nos termos da 

presente Norma. 

Avaliação em cuidados de saúde primários 

23. Nas situações clínicas com sinais e sintomas que estão associados a baixo risco de desfecho 

adverso da gravidez e não necessitam de avaliação por médico especialista em ginecologia e 

obstetrícia, as grávidas devem ser encaminhadas, preferencialmente, pela Linha “SNS24 - 

Grávida”, para uma consulta aberta nos CSP. 

24. A avaliação clínica nos CSP deve ser realizada até ao final do dia útil seguinte, idealmente, pela 

equipa de família responsável pela vigilância da gravidez. 

25. Podem ser avaliadas nos CSP as mulheres que apresentem sinais e sintomas sugestivos das 

seguintes condições clínicas: 

a) Vulvovaginite; 

b) Infeção urinária baixa; 

c) Infeção respiratória alta não complicada; 

d) Gastrenterite não complicada; 

e) Obstipação sem quadro obstrutivo intestinal; 

f) Crise asmática ligeira/moderada, nos casos de diagnóstico de asma brônquica 

estabelecido antes da gravidez; 

g) Ansiedade persistente que afeta o desempenho nas atividades diárias; 

h) Sintomas depressivos ligeiros na gravidez. 

26.  Os CSP devem garantir: 

a) O funcionamento de uma consulta aberta com apoio médico durante todos os dias úteis; 

b) A disponibilização da informação sobre os horários e locais da consulta aberta, durante a 

primeira consulta de preconceção ou gravidez e nas páginas da internet das unidades de 

saúde. 

Avaliação em consulta aberta hospitalar de obstetrícia e ginecologia 

27. Nas situações clínicas que estão associadas a um baixo risco de desfecho materno adverso, 

mas que necessitam de avaliação médica pela especialidade de ginecologia e obstetrícia 

(incluindo geralmente uma avaliação ecográfica), as grávidas devem ser encaminhadas para 

uma consulta aberta hospitalar de obstetrícia e ginecologia, a efetivar até ao final do dia 

seguinte, preferencialmente após referenciação pelo “SNS24 – Grávida” ou pela equipa de 
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família/responsável pela vigilância da gravidez. Estas situações incluem as situações elencadas 

no Anexo II. 

28. As unidades hospitalares com cuidados obstétricos devem assegurar: 

a) O funcionamento de uma consulta aberta hospitalar de obstetrícia e ginecologia, em 

todos os dias úteis; 

b) A disponibilização da informação sobre os horários e locais da consulta aberta hospitalar 

de obstetrícia e ginecologia nas páginas da internet da unidade hospitalar. 

Avaliação em urgência de obstetrícia e ginecologia 

29. Nas situações clínicas com sinais e sintomas associados a um alto risco de desfecho adverso 

da gravidez ou a uma complicação grave do puerpério e que necessitam de avaliação médica 

imediata pela especialidade de ginecologia e obstetrícia, como as definidas no Anexo III, as 

grávidas devem ser encaminhadas, de imediato, para uma urgência de obstetrícia e 

ginecologia. 

 

CONSIDERAÇÕES GERAIS 

30. Deve constar no processo clínico a decisão fundamentada da eventual impossibilidade da 

aplicação da presente Norma. 

31. O conteúdo da presente Norma será atualizado sempre que a evidência científica assim o 

justifique. 

 

 

 

 

Rita Sá Machado 

Diretora-Geral da Saúde 
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ENQUADRAMENTO E RACIONAL 

 

A. No âmbito da Rede de Referenciação Hospitalar de Obstetrícia e Ginecologia do Serviço 

Nacional de Saúde (SNS), considera-se importante a definição de padrões de qualidade e 

segurança a observar nos cuidados de saúde prestados às mulheres grávidas. Nesse sentido, 

a atualização das recomendações e uniformização dos critérios de avaliação do risco 

gestacional visa auxiliar os profissionais de saúde no encaminhamento adequado das mulheres 

grávidas para o nível de cuidados programados – tanto na gravidez de baixo risco, como na 

gravidez de vigilância acrescida – e, simultaneamente, contribuir para uma utilização eficiente 

e racional dos recursos existentes.  

B. A par dos cuidados programados, essenciais à vigilância da gravidez, a eventualidade de 

ocorrência de complicações com necessidade de avaliação não programada justifica, ainda, a 

criação de um referencial para o encaminhamento prioritário das mulheres grávidas, de modo 

a assegurar a qualidade e segurança dos cuidados de saúde em todos os momentos da 

gravidez. 
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FUNDAMENTAÇÃO CIENTÍFICA 

 

A. A identificação de fatores de risco – elementos dinâmicos e multifatoriais – é um dos pilares 

dos cuidados de saúde na preconceção e gravidez, determinando o local mais adequado para 

as consultas de vigilância pré-natal. A identificação do risco obstétrico permite a melhor 

rentabilização dos recursos existentes, assegurando a prestação de cuidados especializados a 

quem mais deles necessita, evitando duplicações de cuidados e contribuindo para uma maior 

eficiência das respostas de saúde. 

B. A definição do risco gestacional corresponde à estratificação do risco da gravidez em função da 

probabilidade de desfechos adversos maternos e/ou perinatais, baseada na identificação 

sistemática de fatores de risco preexistentes ou adquiridos durante a gestação, com impacto 

na organização e periodicidade da vigilância clínica da gravidez4,8,9. 

C. Vários índices têm sido usados nas últimas décadas para avaliação do risco gestacional, não 

existindo um consenso internacional alargado sobre este assunto. Em Portugal, dois hospitais 

universitários propuseram critérios objetivos para a vigilância pré-natal hospitalar e estes 

documentos, bem como o contexto epidemiológico nacional, evidência e recomendações 

internacionais, serviram de base à presente Norma1-19. 

D. A maioria dos fatores de risco identificáveis dizem respeito a hábitos de vida, condições de 

saúde preexistentes, antecedentes obstétricos e à ocorrência de doenças específicas da 

gravidez e do feto20. Para além dos fatores relacionados com a saúde física, são igualmente 

relevantes os riscos sociais, emocionais e psicológicos21.  

E. Os cuidados de saúde primários possuem a experiência necessária para abordar as 

complicações mais comuns e de menor gravidade na gravidez. Para as complicações 

hemorrágicas do primeiro trimestre da gravidez e do puerpério, a ecografia estabeleceu-se 

como o método mais importante no diagnóstico etiológico, o que condiciona a necessidade de 

uma avaliação hospitalar especializada. Perante grávidas com sintomatologia escassa e estado 

clínico estável, muitas situações podem ser avaliadas com segurança em consultas 

hospitalares de livre acesso, abertas em dias úteis durante o horário de expediente, como 

comprova, a título de exemplo, a experiência de mais de duas décadas de “Early pregnancy 

assessment clinics” existentes nos países anglo-saxónicos16.  

F. A orientação imediata das situações de maior risco materno-fetal para as urgências hospitalares 

de obstetrícia e ginecologia é essencial para manter a taxa reduzida de desfechos adversos 



 

 

NORMA N.º 001/2023 DE 27/01/2023 ATUALIZADA A 23/03/2026 Página 9 de 19 
 

 
DIREÇÃO-GERAL DA SAÚDE 
 
Alameda D. Afonso Henriques, 45                 Tel.: +351 21 843 05 00 
1049-005 Lisboa                                                Email: geral@dgs.min-saude.pt           
WWW.DGS.PT 

maternos e perinatais, em Portugal. Na presente Norma, a identificação destas situações 

baseia-se em documentos produzidos por hospitais universitários nacionais, bem como, o 

contexto epidemiológico nacional, outra evidência e recomendações internacionais10,11,13-22-29. 
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 ANEXO I 

Critérios de referenciação para consulta pré-natal em hospitais com cuidados obstétricos, por 
nível de diferenciaçãoiii 

Quadro 1. Critérios de referenciação para consulta pré-natal em hospitais com cuidados obstétricos, por nível 
de diferenciação. 

 HOSPITAL DE NÍVEL I  HOSPITAL DE NÍVEL II HOSPITAL DE NÍVEL III 

A
N

T
E

C
E

D
E

N
T

E
S

 

▪ Parto pré-termo; 
▪ Pré-eclâmpsia grave ou precoce; 
▪ Restrição de crescimento fetal; 
▪ Neoplasia gestacional do trofoblasto; 
▪ Morte fetal ou neonatal precoce; 
▪ Aborto recorrente; 
▪ Tromboembolismo venoso; 
▪ Cirurgia bariátrica; 
▪ Perturbação mental severa. 

▪ Insuficiência 
cervical/colo curto, com 
indicação para ciclorrafia 
cervical. 

 

C
O

N
D

IÇ
Õ

E
S

/
D

O
EN

Ç
A

S
 C

O
E

X
IS

T
E

N
T

E
S

 

▪ IMC ‹18 ou IMC ≥35 e ≤45; 
▪ Condições sociais adversas; 
▪ Idade ‹17 anos ou ≥40 anos na altura da 

conceção; 
▪ Consumo de mais de 20 cigarros/dia; 
▪ Consumo nocivo de álcool; 
▪ Toxicodependência ativa; 
▪ Asma brônquica com crises sob 

medicação; 
▪ Malformações uterinas com impacto na 

gravidez; 
▪ Diabetes gestacional; 
▪ Diabetes mellitus tipo 2 prévia à gravidez, 

sem lesão de órgão-alvo; 
▪ Hipertensão arterial crónica; 
▪ Hipotiroidismo não controlado ou 

hipertiroidismo medicado; 
▪ Anemia refratária à reposição de 

ferro; 
▪ Hemoglobinopatias; 
▪ Perturbação mental controlada com 

necessidade de medicação; 
▪ Dermatoses na gravidez; 
▪ Epilepsia ativa ou medicada; 
▪ Medicação teratogénica (cumarínicos, 

imunossupressores, etc.); 
▪ Doença inflamatória intestinal (doença de 

Crohn e colite ulcerosa); 
▪ Miomas com dimensões ≥ 7cm ou 

sintomáticos; 
▪ Neoplasia intraepitelial cervical não tratada; 
▪ Outras doenças maternas com potencial 

repercussão na gravidez. 

▪ Diabetes mellitus tipo 1 
prévia à gravidez ou tipo 2 
com lesão de órgão alvo; 

▪ Doença autoimune grave 
(síndrome 
antifosfolipídica, lúpus 
eritematoso sistémico, 
síndrome de Sjögren); 

▪ Perturbação mental 
descompensada; 

▪ Trombocitopenia não-
gestacional; 

▪ Doença materna sem 
apoio de especialidade 
em hospital de nível I; 

▪ Cardiopatia materna grave 
(OMS grau I e II). 

▪ IMC >45; 
▪ Recetor de transplante de 

órgãos; 
▪ Aloimunização 

antieritrocitária não-D ou 
antiplaquetária; 

▪ Cardiopatia materna grave 
(OMS grau III e IV); 

▪ Esclerose múltipla, miastenia 
gravis; 

▪ Doença oncológica que não 
está em fase de remissão; 

▪ Doença pulmonar com 
compromisso da 
oxigenação; 

▪ Doença renal crónica grave, 
com disfunção de órgão; 

▪ Massa anexial volumosa ou 
com suspeita de 
malignidade; 

▪ Doença materna sem apoio 
de especialidade em 
hospital de nível II. 

 
iiiA classificação do nível de diferenciação hospitalar de cada instituição deve ser o definido na Rede de Referenciação 
Hospitalar de Obstetrícia e Ginecologia em vigor. 
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C
O

M
P

LI
C

A
Ç

Õ
E

S
 D

A
 G

R
A

V
ID

E
Z

 A
T

U
A

L 

▪ Gestação gemelar bicoriónica sem 
complicações; 

▪ Indicação para interrupção médica 
da gravidez; 

▪ Insuficiência cervical/colo curto sem 
indicação para ciclorrafia cervical;  

▪ Feto leve para a idade gestacional e 
restrição do crescimento fetal, sem 
indicação para terminar gravidez antes das 
34 semanas; 

▪ Suspeita de macrossomia fetal no 3º 
trimestre (estimativa de peso fetal › p90); 

▪ Polihidrâmnio assintomático ou com idade 
gestacional ≥34 semanas; 

▪ Colestase gravídica; 
▪ Placenta prévia assintomática ou com idade 

gestacional ≥34 semanas;  

▪ Trombocitopenia gestacional;  
▪ Infeção materna por citomegalovírus, 

parvovírus B19, Toxoplasma gondii e/ou 
Treponema pallidum, sem repercussão fetal; 

▪ Infeção materna por hepatites víricas, 
varicela, herpes simplex, tuberculose e/ou 
vírus da imunodeficiência humana (VIH); 

▪ Malformação fetal minor; 
▪ Idade gestacional ≥34 semanas, 

apresentação pélvica ou situação 
transversa, sem indicação para versão 
cefálica externa; 

▪ Idade gestacional ≥36 semanas e cesariana 
anterior. 

▪ Gestação múltipla de 
ordem ≥3, sem 
complicações; 

▪ Gestação gemelar 
monocoriónica sem 
complicações ou 
bicoriónica com 
complicações; 

▪ Insuficiência 
cervical/colo curto 
com indicação para 
ciclorrafia cervical; 

▪ Restrição de 
crescimento fetal 
precoce, com 
indicação para 
terminar gravidez 
antes das 34 semanas; 

▪ Polihidrâmnio 
sintomático ou com 
idade gestacional ‹34 
semanas; 

▪ Aloimunização Rh (D); 
▪ Placenta prévia 

sintomática com idade 
gestacional ‹34 
semanas ou vasa 
prévia;  

▪ Idade gestacional ≥34 
semanas, 
apresentação pélvica 
ou situação transversa, 
com indicação para 
versão cefálica 
externa; 

▪ Malformação fetal 
major. 

▪ Gestação gemelar 
monocoriónica com 
complicações; 

▪ Gestação múltipla de ordem 
≥3 com complicações; 

▪ Hidrópsia fetal; 
▪ Restrição de crescimento 

fetal grave e precoce (<32 
semanas); 

▪ Suspeita de anemia fetal;  
▪ Malformações fetais com 

necessidade de cuidados 
neonatais de Cardiologia 
Pediátrica, Cirurgia 
Pediátrica, etc;  

▪ Neoplasia gestacional do 
trofoblasto; 

▪ Infeção materna por 
citomegalovirus, parvovirus 
B19, Toxoplasma gondii ou 
Treponema pallidum, com 
repercussão fetal.  
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ANEXO II 

Situações com indicação para cuidados de saúde em consulta aberta hospitalar de obstetrícia 
e ginecologia 

1. Na gravidez ou suspeita de gravidez: 

a) Vigilância de interrupção da gravidez programada em gravidez com <13 semanas, com hemorragia vaginal ligeira ou 
abundante, com dor abdominal pouco intensa, e sem febre; 

b) Hemorragia genital ligeira, sem sensação de desmaio, com dor pouco intensa nos quadrantes inferiores do 
abdómen, e sem redução dos movimentos fetais; 

c) Dor contínua ligeira nos quadrantes inferiores do abdómen, sem hemorragia genital, sem sensação de desmaio, sem 
febre, sem corrimento vaginal anómalo com cheiro fétido., e sem redução dos movimentos fetais; 

d) Pressão arterial (PA) máxima 140-149 mm Hg ou PA mínima 90-99 mm Hg, sem subida >20 mm Hg relativamente 
aos valores habituais, em grávida com ≥20 semanas e PA habitual normal ou que desconhece PA habitual, sem 
aumento marcado e recente de edemas, sem cefaleia contínua, sem epigastralgia contínua, sem alterações da visão; 

e) Cefaleia contínua ligeira em grávida com ≥20 semanas, sem subida da pressão arterial, sem aumento marcado e 
recente de edemas, sem epigastralgia contínua, e sem alterações da visão; 

f) Epigastralgia contínua ligeira em grávida com ≥20 semanas, sem subida da pressão arterial, sem aumento marcado 
e recente de edemas, sem cefaleia contínua, e sem alterações da visão; 

g) Perda escassa de líquido transparente pela vagina, em grávida com idade gestacional, sem febre, sem corrimento 
vaginal anómalo com cheiro fétido, sem dor abdominal intensa ou moderada, sem redução dos movimentos fetais, 
sem líquido esverdeado, e sem sangue vivo; 

h) Vómitos frequentes de refeições sólidas, mas raramente de líquidos e medicamentos, sem diarreia ou febre, e sem 
perda ≥3 kg desde o início da gravidez, na ausência de doença metabólica associada; 

i) Prurido generalizado ligeiro há >8 horas em gravidez com >20 semanas, e sem icterícia ou colúria; 

j) Gravidez de localização desconhecida, em grávida assintomática e com valor de B-HCG sérica <1500 UI/L (32); 

k) Vigilância de gravidez ectópica sob terapêutica com metotrexato; 

l) Gravidez não evolutiva com idade gestacional ≤ de 13 semanas. 

2. No puerpério: 

a) Hemorragia genital anómala ligeiramente superior aos dias anteriores, sem sensação de desmaio, e sem dor 
moderada ou intensa nos quadrantes inferiores do abdómen; 

b) Dor contínua ligeira nos quadrantes inferiores do abdómen ou nos genitais externos, sem sensação de desmaio, sem 
hemorragia genital anómala, sem febre, sem corrimento vaginal anómalo com cheiro fétido, e sem tumefação 
abdominal ou genital de aparecimento recente; 

c) Hemorragia escassa pela cicatriz abdominal ou perineal; 

d) Ferida/cicatriz abdominal ou perineal com sinais inflamatórios ou tumefação próxima da cicatriz de aparecimento 
recente, sem dor, se não associada a febre; 

e) Dor ligeira na cicatriz abdominal ou perineal, não associada a febre, bordos da cicatriz muito ruborizados, tumefação 
próxima da cicatriz de aparecimento recente, ou saída de pus pela cicatriz; 

f) Afastamento ligeiro dos bordos da cicatriz abdominal ou perineal, sem exteriorização de estruturas pela cicatriz; 

g) Pressão arterial (PA) máxima 140-149 mm Hg ou PA mínima 90-99 mm Hg, sem subida >20 mm Hg relativamente 
aos valores habituais, em puérpera com PA habitual normal ou que desconhece PA habitual, sem aumento marcado 
e recente de edemas, sem cefaleia contínua, sem epigastralgia contínua, e sem alterações da visão; 

h) Cefaleia contínua ligeira em puérpera, sem subida da pressão arterial, sem aumento marcado e recente de edemas, 
sem epigastralgia contínua, e sem alterações da visão; 

i) Epigastralgia contínua ligeira em puérpera, sem subida da pressão arterial, sem aumento marcado e recente de 
edemas sem cefaleia contínua, e sem alterações da visão. 
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ANEXO III 

Situações com indicação para prestação de cuidados de saúde em urgência de obstetrícia e 
ginecologia 

1. Na gravidez ou suspeita de gravidez – situações emergentes (contacto via Centros de Orientação de Doentes 
Urgentes (CODU)): 

a) Convulsões generalizadas em gravidez com ≥20 semanas; 

b) Agressão física no abdómen ou acidente grave, sem lesões ou queixas relacionadas com traumatismo de outras zonas, 
quando associada a dor moderada ou intensa, redução dos movimentos fetais, lesão da parede abdominal, ou 
hemorragia vaginal; 

c) Exteriorização pela vagina de feto, partes fetais, placenta ou cordão umbilical em qualquer gravidez com ≥13 semanas 
+ 0 dias; 

d) Se tiver uma alteração do estado de consciência (exceto num quadro de doença já conhecida); 

e) Hemorragia genital moderada ou abundante, ou associada a sensação de desmaio, dor moderada a intensa nos 
quadrantes inferiores do abdômen, ou redução dos movimentos fetais; 

f) Contrações uterinas rítmicas, com intervalos ≤5 minutos ou ≥10 episódios nas últimas 12 horas ou acompanhadas de 
vontade de fazer esforços expulsivos, em gravidez com ≥ 20 semanas + 0 dias; 

g) Início súbito de sintomatologia cardiorrespiratória, designadamente dor torácica, precordialgia e dispneia. 

2. Na gravidez ou suspeita de gravidez – situações urgentes (contacto via Linha SNS24 - Grávida): 

a) Exteriorização pela vagina de feto, partes fetais, placenta ou cordão umbilical em qualquer gravidez com menos de 
13 semanas + 0 dias; 

b) Dor moderada a intensa contínua nos quadrantes inferiores do abdômen, ou associada a hemorragia genital, sensação 
de desmaio, febre, redução dos movimentos fetais, ou corrimento vaginal anómalo com cheiro fétido; 

c) Subida da pressão arterial, PA máxima > 150 mm Hg ou PA mínima > 100 mm Hg, sem qualquer sintomatologia em 
gravidez com ≥20 semanas; 

d) Cefaleia contínua moderada a intensa em gravidez com ≥20 semanas, ou associada a subida da pressão arterial para 
valores de PA máxima > 140 mm Hg ou PA mínima > 90 mm Hg, aumento marcado e recente de edemas generalizados, 
epigastralgia contínua, ou alterações da visão; 

e) Epigastralgia contínua moderada a intensa em gravidez com ≥20 semanas, ou associada à subida da pressão arterial 
para valores de PA máxima > 140 mm Hg ou PA mínima > 90 mm Hg, aumento marcado e recente de edemas 
generalizados, cefaleia contínua, ou alterações da visão; 

f) Alterações de visão em gravidez com ≥20 semanas, associadas ou não a subida da pressão arterial para valores de PA 
máxima > 140 mm Hg ou PA mínima > 90 mm Hg, aumento marcado e recente de edemas generalizados, epigastralgia 
contínua, ou cefaleia contínua; 

g) Perda de líquido transparente pela vagina em quantidade abundante; 

h) Perda de líquido transparente pela vagina em qualquer quantidade, quando associada a febre, corrimento vaginal 
anómalo com cheiro fétido, dor abdominal intensa ou moderada, redução dos movimentos fetais, líquido esverdeado 
ou sangue vivo; 

i) Vómitos persistentes sempre que ingere líquidos e medicamentos, nas últimas 6 horas; 

j) Febre associada a dor moderada ou intensa nos quadrantes inferiores do abdómen, com corrimento vaginal anómalo 
com cheiro fétido com idade gestacional ≥ 13 semanas; 

k) Febre com dor lombar contínua em gravidez com idade gestacional ≥13 semanas; 

l) Redução progressiva dos movimentos fetais ao longo das últimas 24H em gravidez com idade gestacional superior a 
23 semanas + 0 dias; 

m) Prurido generalizado moderado a grave em gravidez com ≥13 semanas, quando persiste mais de 8 horas ou quando 
associado a icterícia ou colúria; 
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n) Gravidez de localização desconhecida em grávida sintomática ou, sendo assintomática, apresenta valor de B-HCG 
sérica> 1500 UI/L (32); 

o) Diagnóstico de gravidez não evolutiva com mais de 10 semanas; 

p) Suspeita de mola hidatiforme. 

3. No puerpério – situações emergentes (contacto via CODU): 

a) Hemorragia genital anómala, muito abundante, francamente superior aos dias anteriores, ou ao primeiro dia da 
menstruação com fluxo contínuo; 

b) Hemorragia genital anómala, muito abundante, francamente superior aos dias anteriores, ou ao primeiro dia da 
menstruação, com sensação de desmaio; 

c) Hemorragia abundante e contínua pela ferida/cicatriz abdominal ou perineal. 

4. No puerpério - situações urgentes (contacto via Linha SNS24 - Grávida): 

a) Hemorragia genital anómala, moderada a abundante, francamente superior aos dias anteriores, sem sensação de 
desmaio, ou a dor moderada ou intensa nos quadrantes inferiores do abdómen; 

b) Dor moderada a intensa contínua nos quadrantes inferiores do abdómen, ou associada a hemorragia genital anómala, 
febre, corrimento vaginal anómalo com cheiro fétido, ou tumefação abdominal ou genital de aparecimento recente; 

c) Hemorragia pela ferida/cicatriz abdominal ou perineal moderada; 

d) Ferida/cicatriz abdominal ou perineal com sinais inflamatórios ou tumefação próxima da cicatriz de aparecimento 
recente, quando associados à febre, dor moderada ou intensa na cicatriz, ou saída de pus pela cicatriz; 

e) Dor moderada a intensa na cicatriz abdominal ou perineal, ou associada a febre, bordos da cicatriz muito ruborizados, 
tumefação próxima da cicatriz de aparecimento recente, ou saída de pus pela cicatriz; 

f) Afastamento marcado dos bordos da cicatriz abdominal ou perineal, ou exteriorização de estruturas pela cicatriz; 

g) Febre, associada a dor contínua nos quadrantes inferiores do abdómen, dor contínua na cicatriz abdominal ou perineal, 
dor contínua nos genitais externos, corrimento vaginal anómalo com cheiro fétido, tumefação nos genitais externos de 
aparecimento recente, zona mamária avermelhada e dolorosa, ou tumefação mamária de aparecimento recente; 

h) Dor mamária contínua, moderada a intensa, ou associada a zona mamária avermelhada, febre, tumefação mamária de 
aparecimento recente, ou saída de pus pelo mamilo; 

i) Subida sustentada da pressão arterial, PA máxima >150 mm Hg ou PA mínima >100 mm Hg, sem outra sintomatologia 
associada; 

j) Cefaleia contínua moderada a intensa, ou associada a subida da pressão arterial para valores de PA máxima > 140 mm 
Hg ou PA mínima > 90 mm Hg, aumento marcado e recente de edemas generalizados, epigastralgia contínua, ou 
alterações de visão; 

k) Epigastralgia contínua moderada a intensa, ou associada a subida da pressão arterial para valores de PA máxima > 140 
mm Hg ou PA mínima > 90 mm Hg, aumento marcado e recente de edemas generalizados, cefaleia contínua, ou 
alterações de visão; 

l) Alterações de visão, associadas a subida da pressão arterial para valores de PA máxima > 140 mm Hg ou PA mínima > 
90 mm Hg, aumento marcado e recente de edemas generalizados, epigastralgia contínua, ou cefaleia contínua. 
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ANEXO IV 

Indicadores 

A implementação da presente Norma é monitorizada e avaliada através dos indicadores que 
constam no Quadro 2. 

Quadro 2. Indicadores. 

Denominação Cálculo Fontes de dado no 
SNS 

1. Proporção de grávidas com 
consulta pré-concecional 

Numerador: Nº de mulheres que solicitaram e realizaram uma 
consulta pré-concecional; 

Denominador: Nº de mulheres que solicitaram consulta pré-
concecional. 

- SIM@SNS; 

- Sistemas de 
Informação de 
agendamento. 

2. Proporção de grávidas com 
consulta pré-concecional 
atempada 

Numerador: Nº de mulheres com consulta pré-concecional 
realizada num prazo máximo de 90 dias após solicitação; 

Denominador: Nº de mulheres com consulta pré-concecional. 

- SIM@SNS; 

- Sistemas de 
Informação de 
agendamento. 

3. Proporção de grávidas com 
vigilância da gravidez iniciada 
antes das 10 semanas de gestação 

Numerador: Nº de grávidas com mais do que 10 semanas de 
gestação com registo de primeira consulta da gravidez 
realizada até às 9+6d semanas; 

Denominador:  Nº de grávidas com mais do que 10 semanas de 
gestação. 

- SIM@SNS 

4. Proporção de puérperas com 
consulta de puerpério nos CSP ou 
nos hospitais do SNS 

Numerador: Nº de mulheres que tiveram o parto há mais do 
que 42 dias e tiveram uma consulta de puerpério em 42 ou 
menos dias após o parto;  

Denominador: Nº de mulheres que tiveram o parto há mais do 
que 42 dias. 

- SIM@SNS 

5. Proporção de grávidas e 
puérperas com consulta aberta 
nos cuidados de saúde primários 
atempada 

Numerador: Nº de grávidas e puérperas com consulta aberta 
realizada num prazo máximo de 1 dia útil após solicitação; 

Denominador: Nº de grávidas e puérperas encaminhadas para 
consulta aberta nos cuidados de saúde primários. 

- SIM@SNS; 

- Sistemas de 
Informação de 
agendamento. 

6. Proporção de grávidas e 
puérperas com consulta aberta 
hospitalar de obstetrícia e 
ginecologia atempada 

Numerador: Nº de grávidas e puérperas com consulta aberta 
hospitalar de obstetrícia e ginecologia realizada até 1 dia útil 
após solicitação; 

Denominador: Nº de grávidas e puérperas encaminhadas para 
consulta aberta hospitalar de obstetrícia e ginecologia. 

- SIM@SNS; 

- Sistemas de 
Informação de 
agendamento. 
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AVALIAÇÃO  

A avaliação da implementação da presente Norma é contínua, executada a nível local, regional e 

nacional, através de processos de auditorias internas e externas. 

 

SIGLAS/ACRÓNIMOS  

Sigla/Acrónimo Designação  
ACSS, I.P.  Administração Central do Sistema de Saúde, Instituto Público 
BSG  Boletim de Saúde da Grávida 
CODU  Centros de Orientação de Doentes Urgentes 
CSP  Cuidados de Saúde Primários 
DGS  Direção-Geral da Saúde 
IMC  Índice de Massa Corporal 
OMS  Organização Mundial de Saúde 
PA  Pressão Arterial 
SNS  Serviço Nacional de Saúde 
SPMS, E.P.E. Serviços Partilhados do Ministério da Saúde, Entidade Pública Empresarial 
VIH  Vírus da Imunodeficiência Humana 
 

APOIO CIENTÍFICO  

A. A presente Norma foi atualizada no âmbito do Departamento da Qualidade na Saúde e da 
Divisão de Saúde Sexual, Reprodutiva, Infantil e Juvenil. 

B. O Painel de Peritos da presente atualização da Norma N.º 001/2023 foi constituído por: Enf.ª 
Dina Oliveira (coordenação executiva), Dr.ª Sofia Figueiredo (coordenação científica), Dr. Bruno 
Fernando Reis, Prof. Doutor Diogo Ayres-de-Campos, Dra. Elsa Mota, Enf.ª Felisbela Gens, Dr. 
Fernando Guerreiro, Prof. Doutor Luís Guedes-Martins, Dr.ª Inês Urmal, Dr. José Manuel Furtado, 
Dr.ª Maria do Céu Almeida, Enf.ª Paula Pereira, Dr.ª Paula Pinheiro, Enf.ª Rosália Marques, Prof. 
Doutora Susana Santo, Enf.ª Alexandrina Cardoso e Dr. Vasco Varela.  

C. O Painel de Peritos da Norma N.º 001/2023, de 27/01/2023 foi constituído por: Enf.ª Dina 
Oliveira (coordenação executiva), Dr. João Furtado (coordenação executiva), Prof. Doutor Diogo 
Ayres-de-Campos (coordenação científica), Prof. Doutora Ana Campos, Dr.ª Ângela Santos 
Neves, Dr. Bruno Fernando Reis, Enf.ª Cláudia Guerreiro, Dr.ª Cristina Guerreiro, Dr.ª Elsa Mota, 
Dr. Fernando Guerreiro, Dr. José Manuel Furtado, Dr. Leonardo Vinagre, Dr.ª Maria do Céu 
Almeida, Enf.ª Rosália Marques, Dr.ª Rute Teixeira, Prof. Doutora Susana Santo, Dr. Vasco Varela 
e Dr. Vasco Freire. Foi submetida a auscultação do Conselho para Auditoria e Qualidade da 
Ordem dos Médicos, através dos seus Colégios de Especialidade, DE-SNS, E.P.E., SPMS, E.P.E. 
e ACSS, I.P. 

D. Os peritos envolvidos na elaboração e atualização da Norma apresentaram, como determinado 
pelo Decreto-Lei n.º 14/2014 de 22 de janeiro, a declaração de inexistência de 
incompatibilidades. De referir que o Dr. Vasco Varela é Secretário-Adjunto da Sociedade 
Portuguesa de Hipertensão.  
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